
  

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 38/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.°78/2024 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados que o MUNICÍPIO DE LOBATO, com 

sede à Rua Antônio Coletto, nº. 1260, Centro, na cidade de Lobato, Estado do Paraná, de 

conformidade com a Lei Federal n° 14.133/21, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto 

Municipal nº 104/2023 e demais legislações e normas regulamentares aplicáveis à espécie e às 

condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

DATA DA SESSÃO: 01 de outubro 2024. 

LINK: https://bll.org.br/ 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA ESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

R$ 11.599,50 (Onze mil quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 

PERÍODO DE CREDENCIAMENTO DAS PROPOSTAS 

De 23/09/2024 às 08h00min (horário de Brasília). 
Até 01/10/2024 às 08h00min (horário de Brasília). 
 
PERÍODO DE LANCES 

De 01/10/2024 às 08h30min (horário de Brasília). 
Até 01/10/2024 às 14h30min (horário de Brasília). 
 
PREFERÊNCIA ME / EPP / EQUIPARADAS: SIM 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

AQUISIÇÃO DE MONITOR MULTIPARÂMETRO COM SALDO REMANESCENTE DA RESOLUÇÃO 

SESA Nº933/2021, CONFORME DELIBERAÇÃO N° 04/2023, por dispensa de licitação, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor 

enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

https://bll.org.br/


  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. Poderão participar desta Dispensa os interessados que estiverem previamente 
credenciados por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/Login. 
2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
credenciamento junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-
4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da 
apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o 
respectivo cadastramento/credenciamento. 

2.2.1. O credenciamento é o nível básico do registro através da BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES DO BRASIL que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
DISPENSA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2.2. O acesso do operador a dispensa, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará após o 
credenciamento no sistema e mediante prévia definição de senha privativa. 

2.2.3. O cadastro deverá ser feito na BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - no 
sítio (www.bll.org.br).  

2.2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta Dispensa. 

2.2.5. Caberá ao licitante interessado em participar da dispensa, na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 
b) remeter, nos prazos estabelecidos neste edital, exclusivamente via sistema os 

documentos de habilitação e a proposta ajustada quando classificado em primeiro lugar, e os 
documentos complementares; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, 
do órgão ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar diariamente as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame 
na forma eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
quando houver interesse próprio. 

2.2.6.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

https://bllcompras.com/Home/Login
http://(/
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BRASIL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


  

 

2.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.1.5. sociedades cooperativas. 

3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
3.1. Os pedidos de esclarecimento referente a esta Dispensa de Licitação deverão ser 

enviados na forma eletrônica no campo indicado no portal de licitação da BLL, até o dia 

26/09/2024 às 00h00min. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 



  

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de 0,50 (cinquenta centavos). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 



  

 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 



  

 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 

da fase de lances. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;  

b) Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União; 

c) Conselho Nacional de Justiça; 
d) Consultar Restrição Contratar Administração Pública; 

e) Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 



  

 

7.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

OBS: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 

constam no próprio Certificado. 

7.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 



  

 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  



  

 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

9.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


  

 

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do 
contrato licitado. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 



  

 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Lobato e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 



  

 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no: sistema eletrônico (BLL), Diário do Município 

e PNCP. 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.13.1. ANEXO 01 – Termo de Referência; 
10.13.2. ANEXO 02 – Modelo de Proposta Comercial; 
10.13.3. ANEXO 03 - Declaração Unificada; 
10.13.4. ANEXO 04 – Minuta Contratual; 

 

Lobato, 20 de setembro de 2024. 

 

MILTON KASUYUKI INOUE 
Prefeito Municipal em exercício 



  

 

EDITAL DE DISPENSA Nº 38/2024 - PML 

ANEXO 01 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

De forma objetiva, o termo de referência é o documento elaborado a partir de estudos 

técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a 

serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada avaliação dos custos com 

a contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO 

CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO. Art. 6º, XXIII, “a” 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 c/c Art. 6º, I, “a” do Decreto Municipal. 

 
2.1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MONITOR MULTIPARÂMETRO COM SALDO REMANESCENTE DA 

RESOLUÇÃO SESA Nº933/2021, CONFORME DELIBERAÇÃO N° 04/2023. 

Valor Máximo estimado da licitação R$ 11.599,50 (Onze mil quinhentos e noventa e nove 

reais e cinquenta centavos). 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 

MONITOR MULTIPARÂMETRO - 
MONITOR MULTIPARÂMETRO. 
Equipamento portátil, contendo 
monitoração de ECG, RESPIRAÇÃO, 
SPO2, PNI, 2 CANAIS DE 
TEMPERATURA, para pacientes 
adultos, pediátricos e neonatal com 
possibilidade de configuração de 
parâmetros simultâneos; Possuir alça 
de transporte; Peso aproximado do 
equipamento completo: 7Kg 
(equipamento com bateria); Possuir 
Botão Rotacional e Tela de LCD 
colorida de no mínimo 12 polegadas 
com resolução mínima de 1024 x 768 
pixels; Possuir tecla/menu para 
configurações de alarmes. Possuir 
Índice de Proteção de no mínimo: 

Unid. 01 11.599,50 11.599,50 



  

 

IPX2 comprovado através do 
certificado do inmetro; ECG (pré-
configurado): Apresentação de no 
mínimo 13 curvas simultaneamente, 
Faixa de exibição da frequência 
cardíaca: 15 bpm ~ 350 bpm 
(Pacientes Adultos, Pediátricos e 
Neonatais); Deve permitir a 
configuração das formas de onda; 
Velocidade de varredura: 6.25mm/s, 
12.5mm/s, 25mm/s, 50mm/s. Possuir 
proteção contra descarga de 
desfibrilador; Possuir sensibilidade 
selecionável; Armazenamento de no 
mínimos 1200 horas de dados de 
tendências.  Possuir detector pulso de 
marca-passo; Possuir detecção de no 
mínimo 28 Arritmias; Possuir função 
de cálculos de QT/QTC; RESP, Possuir 
medição da respiração pelo método 
de impedanciometria torácica 
(utilizando os eletrodos de ecg); 
Possuir indicação da frequência 
respiratória e apresentação da curva 
de respiração; faixa de medição de 
taxa: 0 rpm ~ 150 rpm (pacientes 
adultos pediátricos e neonatais);SPO2 
- OXIMETRIA (pré-configurado): Faixa 
de medição de SpO2: 0% ~ 100%; 
Faixa de frequência de pulso: 0 a 300 
bpm; PNI (Pressão não invasiva) (pré-
configurado): Modos manuais, 
automáticos e stat; Adulto, pediátrico 
e neonatal; Faixa de medição de 
pressão pneumática: 0 mmHg ~ 300 
mmHg; TEMP (Temperatura) (pré-
configurado): Faixa de medição da 
temperatura: 0 °c ~ 50 °c; Alarmes 
Sonoros e visuais; Ajustáveis com 3 
níveis de prioridade: alto, médio ou 
baixo; para frequência cardíaca; Para 
desconexão do eletrodo; para 
saturação; Para desconexão do 
sensor de oximetria; Para detecção e 



  

 

alarme de apneia; para PNI, para 
temperatura, com capacidade de 
armazenar no mínimo 1000 eventos 
de alarmes. Possuir conexão com a 
rede hospitalar e central de 
monitoramento através do protocolo 
HL7 via cabo e WI FI; Possuir 
indicação de carga da bateria; 
Sistema de alimentação elétrica 
Tensão de alimentação: 110/220, 
bivolt automático. Frequência de 
alimentação: 60 Hz. Baterias interna 
recarregáveis com autonomia de no 
mínimo 6 horas ; Acompanhar  01 
CABO DE ECG 05 VIAS; 01 SENSOR DE 
SPO2 ADULTO/INFANTIL; 01 SENSOR 
DE SPO2 TIPO Y PARA PACIENTES 
NEONATO, 01 Mangueira de PNI, 01 
Braçadeira Adulto, 01 Braçadeira 
Obeso, 01 Braçadeira Infantil e 01 
Braçadeira neonatal, 01 sensor de 
temperatura de pele, 01 Suporte de 
monitor de parede com trilho 
deslizante para regulagem de altura 
(afim de facilitar a visualização do 
profissional) e cesto para acessórios 
fixo ao suporte; Possibilidade futura 
de expansão de até 4 canais PI 
(pressão invasiva), ETCO2 
(Capnografia), Debito Cardíaco pôr 
termo diluição, Agentes Anestésicos 
(AG), Monitorização do estado 
Cerebral (BIS), Impressora integrada. 
O Licitante deverá apresentar junto 
com sua proposta, catalogo e manual 
da ANVISA, contendo todas as 
especificações técnicas e acessórios 
que acompanham o monitor. Carta 
de Autorização do Fabricante do 
equipamento ou detentor do registro 
do Registro na Anvisa, com firma 
reconhecida constando o número do 
processo licitatório em questão 
(Quando a licitante não for a 



  

 

fabricante ou detentora do registro); 
Cópia do Registro na ANVISA, 
Certificado do Inmetro, conforme 
disposições da lei N°: 6.360/1976, 
RDC ANVISA N°: 185/2001 e 
legislações correlatas; Certificado de 
conformidade à NBR IEC 60601-
1:2010 + Emenda IEC:2012; ABNT 
NBR IEC 60601-1-2:2017; ABNT NBR 
IEC 60601-1-6:2011; ABNT NBR IEC 
60601-1-8:2010 + Emenda 1:2014; 
ABNT NBR IEC 60601-1-9:2014; ABNT 
NBR IEC 60601-2-27:2013; ABNT NBR 
IEC 80601-2-30:2012 + Emenda 
1:2014; ABNT NBR IEC 60601-2-
34:2014; ABNT NBR IEC 60601-2-
49:2014; ABNT NBR ISO 80601-2-
55:2014; ABNT NBR ISO/IEC 80601-2-
56:2013; ABNT NBR ISO 80601-2-
61:2015. e ISO13485. Garantia 
mínima de 12 meses. 

TOTAL R$ 11.599,50 

 
2.2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

2.2.2. Esta secretaria realizou consulta de preços para a definição do “Valor Máximo” da 

contração, seguindo os seguintes passos: 

FOI UTILIZADA PARA A COLETA DE PREÇOS: Contratações Similares (outros órgãos), 

Portal Nacional de Contratações Públicas, Portal da Transparência - CGU - NFE e Bolsa 

Nacional de Compras, sempre visando o menor preço. 

METODOLOGIA ADOTADA: Foi utilizado o resultado final das propostas, calculando a 

média entre elas. 

Considerando os dados inseridos na planilha anexa, ressalta-se que: 

a) os dados inseridos como “Valor Máximo” correspondem a MÉDIA de 
preço dentre as cotações apuradas por esta Unidade Administrativa; 
b) os quantitativos requeridos foram estimados de acordo com a 
necessidade atual; 
c) anexa-se cotações de preços realizadas. 

 

2.3. Este Termo de Referência visa estabelecer as condições para o fornecimento do objeto, 

objetivando suprir as necessidades da Secretaria de Saúde. 

2.4. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) mesese poderá ser prorrogado, por 



  

 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme previsão do Art. 84 da lei 

14.133/2021. 

 
 

3.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, “b” 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.1. A Aquisição em questão se justifica pela necessidade de adquirir equipamentos 

necessários para a Secretaria Municipal de Saúde e Unidade de Pronto Atendimento 24hs 

utilizando saldo remanescente da RESOLUÇÃO SESA Nº 933/2021, CONFORME DELIBERAÇÃO 

Nº 04/2023. 

3.2. A aquisição de monitor multiparâmetro é fundamental para fortalecer a capacidade de 

resposta do Pronto Atendimento às demandas de saúde da comunidade, proporcionando 

atendimento de qualidade, seguro e eficiente em situações de urgência e emergência. 

3.3. De acordo com o Auto de Infração nº 24.100.953 o Núcleo Integrado de Saúde de Lobato 

encontra-se em desacordo com o item 6.1.9 do anexo da Resolução GMC nº 02/2015 - 

Portaria MS 393/2020. Com a aquisição ocorrerá a adequação do Núcleo Integrado de Saúde.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Art. 6º, XXIII, “c” da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

4.1. Para que não ocorra prejuízos a esta administração a melhor solução é que seja realizado 

a presente aquisição por meio de Dispensa Eletrônica, possibilitando assim a participação de 

todos os interessados, e abrangência em ampla competitividade, agilidade e economia aos 

cofres dessa municipalidade. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, “d” da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.1. Poderão participar da licitação as empresas do ramo de atividade compatível e 
pertinente ao presente objeto. 
5.2. A Contratada deverá estar regularizada quanto a emissão de nota fiscal de acordo com 
a legislação vigente. 
5.3. O fornecedor deve ter capacidade logística para fornecer o objeto, de acordo com o 
cronograma estabelecido, e em quantidade e qualidade adequada ao solicitado.  
5.4. Todas as medidas sustentáveis devem estar alinhadas com os objetivos de 
desenvolvimento sustentável (ODS) estipulados pela Organização das Nações Unidas (ONU) e 
com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) estabelecida pela Lei n° 12.305/2010. 
Devem também quando for o caso e necessidade utilizar materiais recicláveis, biodegradáveis 
ou de menor impacto ambiental. 
5.5. Com base na descrição dos produtos e no atendimento adequado às necessidades 
desta entidade, ficam fixados como requisitos de contratação, consubstanciados em 



  

 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, nos termos do art. 62 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, os seguintes: 
5.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, com o menor preço, será verificado eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). A consulta aos cadastros será realizada em 
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
b) Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União 
Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a 
punições vigentes contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e 
empregados públicos federais do Poder Executivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, 
CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas jurídicas)https://certidoes .cgu.gov.br/ 
c) Conselho Nacional de Justiça 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade:https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?
validar=formCadastro 

d) Consultar Restrição Contratar Administração Pública 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarRestric
aoContratarAdministracaoPublica.jsf 
e) Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

        https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 

5.5.1.1. A consulta aos cadastros na fase de habilitação constitui verificação da 
própria condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 
(Plenário- TCU). 

5.5.1.2. Constatada a existência de sanção, que impeça a participação no 
certame, a Pregoeira e equipe de apoio reputarão o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.  

5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=formCadastro
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=formCadastro
https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx


  

 

5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

 
5.10. DA HABILITAÇÃO 

5.10.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

5.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

5.10.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última 
alteração em vigor, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 
eleição dos seus administradores – os documentos podem ser substituídos por Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, desde que constem os nomes dos representantes legais do 
licitante e o ramo de atividade, com data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias. 

5.10.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício. 

5.10.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS: Os documentos de habilitação jurídica deverão expressar objeto social pertinente 
e/ou compatível com o objeto da licitação. 

  

5.11. REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

5.11.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
emitida no corrente ano; 

5.11.2. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços 
(FGTS) – Certidão de Regularidade Fiscal (CRF). 

5.11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), por ela administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

5.11.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

5.11.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

5.11.6. Prova de Regularidade com a Corregedoria-Geral da Justiça e Trabalho 



  

 

(CNDT) emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado 
pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do 
Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

5.11.7. Observação: 
A Micro ou Pequena Empresa somente valer-se-á do benefício se ela apresentar TODA a 

documentação exigida, inclusive os referentes à regularidade fiscal/trabalhista, na fase de 

habilitação (no dia da sessão), mesmo que haja restrição. 

A ausência de qualquer documento exigido no edital, causa a inabilitação da empresa! 

Portanto, o benefício reside NÃO na dispensa de apresentação de documentos de regularidade 

fiscal e trabalhista, mas na possibilidade de regularização tardia da documentação defeituosa. 

5.11.8. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante 
requerimento do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 

5.11.9. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 
81, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

5.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.12.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da comarca 
da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, expedida até 180 (cento e 
oitenta) dias da abertura do envelope de propostas. 

 

5.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

5.13.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica 
expedido por órgão de administração pública direta ou indireta, e/ou por 
instituições/empresas privadas demonstrando que a licitante possui aptidão para a efetivação 
dos serviços do objeto licitado. Na descrição deverão conter informações que permitam o 
entendimento dos fornecimentos realizados, bem como deverão 
conter algumas informações específicas: 

 A assinatura do responsável da empresa privada ou órgão público que está 
emitindo o atestado; 

 Razão social da empresa privada ou órgão público que está emitindo o atestado; 

 CNPJ da empresa privada ou órgão público que está emitindo o atestado; 

 Endereço da empresa privada ou órgão público que está emitindo o atestado; 

 Razão social da empresa licitante; 

 CNPJ da empresa licitante; 

 Endereço da empresa licitante; 

 Lista dos produtos que a empresa licitante forneceu ou dos serviços que a empresa 
licitante executou para empresa privada/órgão público emissor do atestado; 

 E-mail e telefone de contato da empresa privada ou órgão público que está 
emitindo o atestado; 

 O grau de satisfação da empresa privada ou órgão público que está emitindo o 
atestado. 



  

 

 O atestado de capacidade técnica deverá ser fornecido preferencialmente em 
papel timbrado da empresa privada ou órgão público que está emitindo o 
atestado. 

  

5.14. OUTROS DOCUMENTOS 

5.14.1. Proposta Comercial (Modelo anexo 02); 

5.14.2. Declaração unificada (Modelo anexo 03). 

5.14.3. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão 

apresentar, a fim de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO:  

5.14.3.1. Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo 

Estado), expedida até 180 (cento e oitenta) dias da abertura da sessão 

pública. Deverão estar enquadradas tal como microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

5.14.4. Cópia de documento de identidade RG e CPF do responsável legal da 

empresa e do responsável pela assinatura da ata. 

 

5.15. DOS REQUISITOS DE GARANTIA 

5.15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, 
é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.  

5.15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos 
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo 
adicional para o Contratante.  

5.15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 
próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

5.15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 
das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.15.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição 
dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências 
da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

5.15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 



  

 

5.15.8.  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos.  

5.15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, 
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os 
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 
acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela 
garantia será de responsabilidade do Contratado.  

5.15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 
mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO 

SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. 

6.1. O fornecimento do(s) bem(ns) será integral. 

6.2. A entrega e fiscalização do objeto ficará a cargo dos responsáveis nomeados pelo Decreto 

nº 024/2024 e 025/2024 de 12 de janeiro de 2024, que instituiu o gestor e fiscal de contrato 

de cada Secretaria Municipal.  

6.3. Caso algum desses aspectos não seja atendido, deverão ser tomadas as devidas 

providências por parte da fiscalização. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei N.º 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento.  

7.3. Do pagamento 

7.3.1. Os pagamentos serão realizados após o recebimento dos serviços/produtos, 

mediante atesto da Nota Fiscal de Serviços/produtos, pela secretaria demandante, em 

até 30 (trinta) dias após a apresentação dos documentos comprobatórios de acordo com 

a legislação aplicável. 



  

 

7.3.2.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal. 

7.3.3.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. As formas e critérios de seleção do fornecedor será aquele que apresentar MENOR 

PREÇO POR ITEM obedecido as exigências de suas habilitações e dos fornecimentos do objeto 

conforme solicitado e descrito neste Termo de Referência. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato/Compromisso a servidora ISABEL APARECIDA 

LUCIO MASSON, nomeada por meio do Decreto nº 024/2024 de 12 de janeiro de 2024, como 

fiscal de contrato da Secretaria Municipal de Saúde, que deverá atestar a correta execução 

dos fornecimentos solicitados. 

9.2. O Fiscal será responsável pela supervisão dos produtos, garantindo que estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no contrato, além do acompanhamento 
financeiro e administrativo, garantindo o cumprimento dos prazos e condições estabelecidos 
para pagamentos e execução do contrato. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES  

10.1. O Contrato/Compromisso deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

Contrato/Compromisso, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 

14.133/2021, art. 115, 95°), 

10.3. A execução do Contrato/Compromisso deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do Contrato/Compromisso, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §19). 



  

 

10.3.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, $2°). 

10.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 

14.133/2021, art. 119). 

10.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

n°14.133/2021, art. 120). 

10.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 14.133/21, art. 121, caput). 

10.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

10.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 

10.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

10.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 

e Municipal. 

10.11. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

11.  DO RECEBIMENTO 

11.1. A contratante realizará inspeção minuciosa, por meio do Setor requerente, com a 

finalidade de verificar se os produtos foram recebidos de forma satisfatória. O Contratado fica 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos. 

11.2. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) , em até 30 dias corridos após solicitação, de forma 

sumária, juntamente com a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 



  

 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta.  

11.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

12. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para efetiva contratação a empresa vencedora do certame deverá manter os mesmos 

requisitos de contratação e habilitação contidos no item 5 deste TR. 

13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

13.1. Verificando os saldos da execução orçamentária do corrente exercício, foi constatado 

que existem recursos orçamentários para suprir o objeto Conforme Relação de despesa em 

anexo assinada pelo Contador. 

Outrossim, ressaltamos que a execução do objeto pleiteado encontra 
amparo na legislação orçamentária vigente (PPA; LDO e LOA). 

 
É a informação, 
 

Lobato, 20 de setembro de  2024. 

 

 

ISABEL APARECIDA LUCIO MASSON 
Secretária Municipal de Saúde                                                                                                   

LAUYZE DALL’AGO BARBOSA 
  Farmacêutica Matrícula Nº 100312 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

EDITAL DE DISPENSA Nº 38/2024 - PML 

ANEXO 02 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MONITOR MULTIPARÂMETRO COM SALDO REMANESCENTE DA 

RESOLUÇÃO SESA Nº933/2021, CONFORME DELIBERAÇÃO N° 04/2023. 

 

A empresa..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Lobato, em estrito cumprimento ao previsto no EDITAL DE DISPENSA 

Eletrônica nº 38/2024, conforme abaixo discriminado:  

1. DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES MÁXIMOS: 

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
     

PROPOSTA: R$ _______________ (________________) 

A empresa detentora da melhor oferta deverá enviar após ter sido habilitada, a PROPOSTA 

AJUSTADA, através da plataforma da BLL em “Documentos Complementares (Pós Disputa)” 

no prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir da solicitação da Pregoeira, O NÃO ENVIO 

IMPLICARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO.   

2. Os preços ofertados são para pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo dos produtos pelas unidades requisitantes. Nos preços estão inclusas todas as 
despesas com o fornecimento, inclusive embalagens, fretes, descarregamento, tributos, 
encargos e todas as demais despesas e/ou descontos que porventura possam recair sobre o 
fornecimento. 

3. Declaramos que temos amplo conhecimento do local de entrega dos produtos, assim como 
concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outro local dentro do perímetro 
desta municipalidade, consoante fixado na Ordem de Fornecimento ou instrumento 
equivalente. 

4.  O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
definitivo do objeto. 

5. O prazo máximo para entrega dos produtos é de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
data do pedido que se efetivará mediante E-Mail, dele devendo constar a data; valor unitário; 



  

 

quantidade; local da entrega; identificação do solicitante. O pedido dará origem ao formulário 
Ordem de Fornecimento que reproduzirá os elementos constantes no pedido e, após 
assinado, comporá o processo. 

6. DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega da proposta. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena 

do art. 299 do Código Penal. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

EDITAL DE DISPENSA Nº 38/2024 - PML 

ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado) 

PROPONENTE:       
ENDEREÇO:       
CNPJ/MF:       
FONE: (0xx.)       

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de 
contratação direta instaurado pelo Município de Lobato/PR, que: 

1. Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2. Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

3. Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

4. Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

5. Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 
impedidas de contratar com a Autarquia Municipal nos termos do artigo 14 da Lei 
14.133/21, e enquadradas nas vedações do art. 33, do Decreto Municipal nº 116/2023. 

6. Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/2021. 

8. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

9. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por esta Municipalidade, que o(a) responsável legal 
da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 
pela assinatura do contrato. 

10. DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 



  

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 

suas alterações; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, Artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123/2006 e suas alterações; 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Artigo 91 da Resolução CGSN nº 

94/2011. 

DECLARA ainda que a empresa não se inclui nas hipóteses que afastam o 
tratamento privilegiado descritas no Art. 3º, 4º, da Lei Complementar 123/2006. 

11. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que o Contrato e qualquer outro documento ou NOTIFICAÇÃO seja encaminhado para o 
seguinte endereço eletrônico, presumindo-se o recebimento caso não haja a confirmação. 

E-mail:       

12. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar o 
fornecimento dos objetos deste Processo Administrativo, referente a Dispensa Eletrônica n.º 
38/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos no Contrato. 

DECLARAÇÃO LGPD 

13. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) 
deve  fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

a. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
b. referentes a participações societárias; 
c. informações inseridas em contratos sociais; 
d. endereços físicos e eletrônicos; 
e. estado civil; 
f.  eventuais informações sobre cônjuges; 
g. relações de parentesco; 
h. número de telefone; 
i. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
j. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por 

improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação. 
14. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento 

por parte da Administração Pública. 

15. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 
presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 
Lobato,       de       de 2024. 

 
  Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF: 

 



  

 

EDITAL DE DISPENSA Nº 38/2024 -PML 

ANEXO 04 

MINUTA DO CONTRATO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 

CELEBRADO ENTRE O PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE LOBATO/PR, E A EMPRESA 

     , NOS TERMOS DO PROCESSO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 38/2024. 

CONTRATO Nº      /2024 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o Poder Executivo do Município 

de Lobato, Estado do Paraná, com sede na Rua Antônio Coletto, n° 1260, Centro - CEP: 

86.790-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.970.367/0001-08, neste Ato representado por seu 

Prefeito, Sr. MILTON KASUYUKI INOUE, residente e domiciliado nesta cidade, e, doravante 

denominado simplesmente, CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa      , inscrita no 

CNPJ(MF) sob nº           , com sede na           , n°           , Bairro:           , Cidade:   

        , CEP           , neste ato representada pelo Sr.           , portador da Carteira de 

Identidade nº        , CPF nº          , doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 

tem entre si como certo e ajustado o presente contrato, em consonância com todos os 

elementos da Lei Federal 14.133/21, da dispensa de licitação n.º 38/2024, e com as cláusulas 

e condições a seguir aduzidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato, em conformidade com o art. 75 da Lei Federal n° 

14.133/21 e suas alterações é a AQUISIÇÃO DE MONITOR MULTIPARAMETRO COM SALDO 

REMANESCENTE DA RESOLUÇÃO SESA Nº 933/2021, CONFORME DELIBERAÇÃO Nº 04/2023, 

em conformidade com o quadro de detalhamento do objeto abaixo informado: 

ITEM PRODUTO  UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 

MONITOR MULTIPARÂMETRO - MONITOR MULTIPARÂMETRO. 

Equipamento portátil, contendo monitoração de ECG, 

RESPIRAÇÃO, SPO2, PNI, 2 CANAIS DE TEMPERATURA, para 

pacientes adultos, pediátricos e neonatal com 

possibilidade de configuração de parâmetros simultâneos; 

Possuir alça de transporte; Peso aproximado do 

equipamento completo: 7Kg (equipamento com bateria); 

Possuir Botão Rotacional e Tela de LCD colorida de no 

mínimo 12 polegadas com resolução mínima de 1024 x 768 

pixels; Possuir tecla/menu para configurações de alarmes. 

Possuir Índice de Proteção de no mínimo: IPX2 

comprovado através do certificado do inmetro; ECG (pré-

configurado): Apresentação de no mínimo 13 curvas 

simultaneamente, Faixa de exibição da frequência 

cardíaca: 15 bpm ~ 350 bpm (Pacientes Adultos, 

Unid. 01 R$      R$      



  

 

Pediátricos e Neonatais); Deve permitir a configuração das 

formas de onda; Velocidade de varredura: 6.25mm/s, 

12.5mm/s, 25mm/s, 50mm/s. Possuir proteção contra 

descarga de desfibrilador; Possuir sensibilidade 

selecionável; Armazenamento de no mínimos 1200 horas 

de dados de tendências.  Possuir detector pulso de marca-

passo; Possuir detecção de no mínimo 28 Arritmias; Possuir 

função de cálculos de QT/QTC; RESP, Possuir medição da 

respiração pelo método de impedanciometria torácica 

(utilizando os eletrodos de ecg); Possuir indicação da 

frequência respiratória e apresentação da curva de 

respiração; faixa de medição de taxa: 0 rpm ~ 150 rpm 

(pacientes adultos pediátricos e neonatais);SPO2 - 

OXIMETRIA (pré-configurado): Faixa de medição de SpO2: 

0% ~ 100%; Faixa de frequência de pulso: 0 a 300 bpm; PNI 

(Pressão não invasiva) (pré-configurado): Modos manuais, 

automáticos e stat; Adulto, pediátrico e neonatal; Faixa de 

medição de pressão pneumática: 0 mmHg ~ 300 mmHg; 

TEMP (Temperatura) (pré-configurado): Faixa de medição 

da temperatura: 0 °c ~ 50 °c; Alarmes Sonoros e visuais; 

Ajustáveis com 3 níveis de prioridade: alto, médio ou baixo; 

para frequência cardíaca; Para desconexão do eletrodo; 

para saturação; Para desconexão do sensor de oximetria; 

Para detecção e alarme de apneia; para PNI, para 

temperatura, com capacidade de armazenar no mínimo 

1000 eventos de alarmes. Possuir conexão com a rede 

hospitalar e central de monitoramento através do 

protocolo HL7 via cabo e WI FI; Possuir indicação de carga 

da bateria; Sistema de alimentação elétrica Tensão de 

alimentação: 110/220, bivolt automático. Frequência de 

alimentação: 60 Hz. Baterias interna recarregáveis com 

autonomia de no mínimo 6 horas ; Acompanhar  01 CABO 

DE ECG 05 VIAS; 01 SENSOR DE SPO2 ADULTO/INFANTIL; 01 

SENSOR DE SPO2 TIPO Y PARA PACIENTES NEONATO, 01 

Mangueira de PNI, 01 Braçadeira Adulto, 01 Braçadeira 

Obeso, 01 Braçadeira Infantil e 01 Braçadeira neonatal, 01 

sensor de temperatura de pele, 01 Suporte de monitor de 

parede com trilho deslizante para regulagem de altura 

(afim de facilitar a visualização do profissional) e cesto 

para acessórios fixo ao suporte; Possibilidade futura de 

expansão de até 4 canais PI (pressão invasiva), ETCO2 

(Capnografia), Debito Cardíaco pôr termo diluição, 

Agentes Anestésicos (AG), Monitorização do estado 

Cerebral (BIS), Impressora integrada. O Licitante deverá 

apresentar junto com sua proposta, catalogo e manual da 

ANVISA, contendo todas as especificações técnicas e 

acessórios que acompanham o monitor. Carta de 

Autorização do Fabricante do equipamento ou detentor 

do registro do Registro na Anvisa, com firma reconhecida 

constando o número do processo licitatório em questão 

(Quando a licitante não for a fabricante ou detentora do 

registro); Cópia do Registro na ANVISA, Certificado do 

Inmetro, conforme disposições da lei N°: 6.360/1976, RDC 

ANVISA N°: 185/2001 e legislações correlatas; Certificado 

de conformidade à NBR IEC 60601-1:2010 + Emenda 

IEC:2012; ABNT NBR IEC 60601-1-2:2017; ABNT NBR IEC 

60601-1-6:2011; ABNT NBR IEC 60601-1-8:2010 + Emenda 

1:2014; ABNT NBR IEC 60601-1-9:2014; ABNT NBR IEC 60601-2-

27:2013; ABNT NBR IEC 80601-2-30:2012 + Emenda 1:2014; 

ABNT NBR IEC 60601-2-34:2014; ABNT NBR IEC 60601-2-

49:2014; ABNT NBR ISO 80601-2-55:2014; ABNT NBR ISO/IEC 

80601-2-56:2013; ABNT NBR ISO 80601-2-61:2015. e ISO13485. 

Garantia mínima de 12 meses. 

 

 



  

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Dispensa;  

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  
2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas.  
2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias.  
2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento. 
2.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada.  
2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 
aceita pelo Contratante. 
2.8.  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  
2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do 
bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
2.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
2.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 



  

 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$      (     ), conforme os quantitativos 

indicados pela CONTRATADA na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2024. 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 
assinatura, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Prazo de vigência: de       até       

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos:  

4.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

4.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

4.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  

4.2.4.  Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

4.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  
4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 
4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A contratante realizará inspeção minuciosa, por meio do Setor requerente, com a 

finalidade de verificar se os produtos foram recebidos de forma satisfatória. O Contratado fica 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos. 

5.2. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) , em até 30 dias corridos após solicitação, de forma 

sumária, juntamente com a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta.  

5.3. A solicitação será feita pela Secretaria/Departamento requisitante de modo que seja 

garantida a eficiência e o atendimento completo do pedido, de maneira pré-estabelecida e 

em concordância com a empresa vencedora do certame. 

5.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5. O fornecedor convocado que não comparecer, não prestar os serviços no prazo 

estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas em contrato, estará sujeito às sanções 

nele previstas e neste Edital. 

5.6. A não observância dos prazos bem como os casos da não execução da totalidade dos 

serviços será objeto de advertências. 

5.7. Para efetiva contratação a empresa que apresentar os requisitos de contratação 

contidos no Termo de Referência. 

5.8. A Contratada deverá estar regularizada quanto á emissão de nota fiscal de acordo com 

a legislação estadual. 

5.9. Os prestadores de serviços devem ser capazes de executar os serviços ora descrito, 

conforme detalhado neste termo de referência, dentro dos padrões de qualidade.  

5.10. O fornecedor deve ter capacidade logística para executar os serviços, de acordo com o 

cronograma estabelecido. Deve também ser capaz de ajustar a entrega dos serviços de acordo 

com as flutuações da demanda. 

5.11. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, tributos, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito sem qualquer 

exceção, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora, e deverão ser pagos nas épocas 

devidas, não havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou 

subsidiária do Município. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
prestação de serviço, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado, assim como 
mediante apresentação de todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista em plena 
validade. 



  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste 
Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração 
dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 



  

 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o 

caso); 

8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 



  

 

8.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

8.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

8.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

8.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

8.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 

contratação direta; 

8.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 



  

 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.2.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
9.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.2.4. Multa: 

Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do contrato licitado. 

O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência do edital acarretará multa à 

CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:  

EM = I x N x VP, onde: 

I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

9.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

10.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

10.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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10.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.6.3. Indenizações e multas. 

10.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

10.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Organograma Descrição Máscara 

06.003 MANUTENÇÃO PROGRAMA PAB FIXO 06.003.10.301.0014.2077.4.4.90.52.00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Competirá à CONTRATANTE proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização dos 

serviços constantes do objeto, através da Senhora ISABEL APARECIDA LUCIO MASSON, 

designadas pelo Decreto Municipal, Nº 024/2024 de 12 de janeiro de 2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”:  

 destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  

 atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do organismo 

financeiro multilateral promover inspeção;  

 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 



  

 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo; 

 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

15.1. Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui previstas, bem como pelas 

disposições contidas no processo administrativo de que é decorrente, pela Lei Federal n° 

14.133/21 e suas alterações, e subsidiariamente, pelos princípios de direito público e ainda, 

no que couber pelos dispositivos de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos, além dos disposto no edital e seus anexos. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 
18.1. A Contratada se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 

13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso 

em razão da execução deste objeto;  

b) Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação 

(convênio/parceria/credenciamento), de modo legítimo e lícito, entendendo-se por 

tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, 

utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração de dados;  

c) Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados 

pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento;  

d) Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, 

ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação;  

e) Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do 

objeto;  

f) Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de dados 

pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado;  

18.2. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para 

mitigar as consequências do dano, informando ao Contratante, no prazo de até 48 horas:  

a) A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) As informações sobre os titulares envolvidos;  

c) A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos 

dados, observados os segredos comercial e industrial;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos 

do prejuízo;  

18.3. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a 

observância e o cumprimento das normas de proteção de dados;  

18.4. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de 

tratamento não autorizado; 

18.5. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações 

contratuais e legais;  

18.6. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pela Autarquia ou, não sendo 

possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados;  

18.7. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo Município, ou, não sendo 

possível, justificar com a base legal ou contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 



  

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé/PR, Estado do Paraná, como o único 

competente para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato, que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2. 

E assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente 

instrumento administrativo em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 

abaixo, para um só efeito. 

 

 

 
FÁBIO CHICAROLI 
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ISABEL APª LUCIO MASSON GILSON CAVALCANTI DA SILVA 

 


